
Foi aprovado em Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 
por unanimidade dos votos dos presentes em única discussão, o 

Projeto de Lei Ordinária n° 21/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05/02/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.176, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 

publicar a seguinte RESOLUÇÃO: 

• A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1.990. 

RESOLVE: 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária realizada na data de hoje, por unanimidade dos votos dos presentes em 

única votação, o Projeto de Lei Ordinária de autoria da Prefeita da Estância Turística de Ibitinga que 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, aprovado pela 

Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinado a recapeamento asfáltico, e dá outras 

providências"; tudo conforme consta do Processo Legislativo Ordinário — PLO n° 21/2019. 

• Sala das Sessões -Dejanir Storniolo", 05 de fevereiro de 

2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.176, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de 
dezembro de 2018, destinado a recapeamento asfáltico, e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, no 
montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a recapeamento asfáltico, conforme • 	a seguinte classificação orçamentária: 

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

511 15.451.0012.2571.0000 	 Recap. Asfalt. Rua Marcilio D. Correa e da Av. Setimo Montanari 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 051 	 Ministério da Integração Nacional 

250.000,00 
F.R.: O 05 00 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recurso proveniente da celebração de convênio com o Ministério da Integração 
Nacional, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício programa 2019, 
na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), com 

4111 	
acréscimo de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício 
programa 2019, na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), com 
acréscimo de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

a das ssões "Dejanir Storniolo", 05 de fevereiro de 2019. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 05 
(cinco) de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove). 

Shir  enrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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